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AVISO DE DISPENSA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2025 

DISPENSA Nº 027/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021 

( Exclusivo para ME, EPP e MEI) 

O  MUNICÍPIO  DE POMBOS/PE, inscrito no CNPJ nº11.049.848/0001-2,  através  da  
SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE, com se de na Av. Joaquim Falcão, 119  - Centro – 
Pombos- CEP: 55.830-000 Portal: www.pombos.pe.gov.br, torna público, para conhecimento dos interessados 
que realizará CHAMADA PÚBLICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do Art. 75, inciso ll 
da Lei Federal Nº 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 003 e 004/2023, de acordo com as 
condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Edital, objetivando obter a Melhor Proposta, observadas 
as discriminados a seguir: 

 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DIA 07/11/2025 ATÉ ÀS 16H 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: Horário de Brasília 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS 

PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: 

comprasdireta.pombos@gmail.com 

ou no Setor de Compras, na Av.José 

Vicente Dias, 116 – Alto do Frade – 

Pombos/PE 

 

1.0 – DO OBJETO  

 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de arbitragem para jogos, para atender as 
demandas da   Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte do Município de Pombos/PE, conforme as 
especificações e quantidades constantes neste documento. 
 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital 

e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.3. Compõem este edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 

1.3.1. Anexo I – Termo de Referência; 

1.3.2. Anexo II – Minuta de Contrato; 

1.3.3. Anexo III – Modelo de Declaração de Cumprimento do inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

1.3.4. Anexo IV – Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEI; 

1.3.5. Anexo V - Modelo de declaração referente ao artigo 63, Caput, Inciso IV, da Lei 14.133/21. 

1.3.6 Anexo VI – Modelo de Proposta 

 

2.0 – DO PAGAMENTO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. Os critérios de pagamento constarão no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 

 
2.2 - Os recursos que custearão a pleiteada contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
Função: 27 - Desporto e Lazer Subfunção: 813 - Lazer  

Programa: 2701 - PROMOÇÃO DO DESPORTO E LAZER  

Ação: 2.90 - APOIO AO DESPORTO AMADOR ATRAVÉS DA PROMOÇÃO DE EVENTOS 

Elemento da Despesa: 33.90.30 
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3.0 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

 
3.1.  Poderão participar desta Dispensa interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

contratação, e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas, neste Edital e seus Anexos. 

 

3.2. Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.2.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.2.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.2.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.2.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

3.2.10.1. Tal vedação deve-se pelo fato de que o objeto não apresenta alta complexidade técnica que 

impossibilite a participação de empresas de forma individual, nem tampouco de grande vulto, não sendo 

necessária a junção de empresas para sua perfeita execução, ampliando sobremodo a competitividade do 

certame. 

 

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 

§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO 

 

4.1. A presente Dispensa ficará aberta por um período de 03 (três) dias úteis, a partir da data da divulgação no 
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site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: comprasdireta.pombos@gmail.com ou no 

Setor de Compras, na Av.José Vicente Dias, 116 – Alto do Frade – Pombos/PE , fazendo referência a referida 

dispensa. 

 

4.2. Limite para Apresentação da Proposta de Preços conforme descrito no preambulo. 

 

5.0 - PROPOSTA DE PREÇO: 

 

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada, tendo como base as condições estabelecidas neste edital e 

demais anexos pertinentes. 

 

5.2. Será desclassificada a proposta que apresentar preço total superior ao valor limite de R$ 4.732,70 ( Quatro 

mil, setecentos e trinta e dois reais, setenta centavos). 

 

5.3. A proposta deverá ser assinadas por quem de direito, nos termos do art. 14 da Lei Federal nº 5.194/66; 

 

5.4. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste instrumento; 

 

5.5. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração; 

 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta, 

conforme havendo necessidade poderá ser solicitado comprovação de exeguibilidade conforme o art. 59, § 2, da 

Lei 14.133/2021 e Acordão 827/2024. 

 

5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área técnica especializada. 

 

6.0 - DA HABILITAÇÃO 

 
6.1. Para se Habilitar na presente Dispensa, os interessados deverão apresentar os documentos exigidos 

abaixo: 

 

6.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 

para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

6.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

 

6.5. Habilitação Jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  
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b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 

18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.5.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

6.6. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.7.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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6.9. Declarações: 

 

a) Anexo III – Modelo de Declaração de Cumprimento do inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

b) Anexo IV – Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEI; 

c) Anexo V - Modelo de declaração referente ao artigo 63, Caput, Inciso IV, da Lei 14.133/21. 

 

7. DO JULGAMENTO 

 
7.1. Para o julgamento será adotado o critério de menor preço por item, atendidas as especificações contidas no 
Termo de Referência, desde que os preços estejam iguais ou inferiores ao estimado. 
 
7.2. A análise técnica da proposta comercial que apresentar o menor preço, bem como das demais em caso de 
necessidade, além dos documentos de habilitação técnica será processada pela unidade/setor solicitante da 
aquisição. 
 
7.3. Caso a proposta comercial que apresentar o menor preço não atenda às especificações contidas neste 
Instrumento/Termo de referência, será declarada vencedora a proposta comercial que apresentar o menor preço, 
dentre as que atendam aos requisitos exigidos. 
 
7.4. Em caso de não apresentação de propostas adicionais, será solicitada, quando possível, documentação nos 
termos deste instrumento, da empresa que forneceu cotação inicial com o menor valor, para verificação de 
habilitação, no prazo de 24 horas. 
 

7.4.1. Caso a empresa que cotou o menor valor não apresente a documentação solicitada no prazo, poderá ser 
convocada as demais. 

 
7.5. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste documento e seus anexos, o participante será 
declarado vencedor. 
 
7.6 Em caso de empate ente proposta recebidas, as empresas serão comunicadas a fim de realizar negociação e 
apresentar nova proposta realinhada 
 
7.7. Qualquer contrariedade as decisões tomadas durante o procedimento podem ser contestadas via petição - 
sem efeito suspensivo - a ser enviada no e-mail: cpl.pombos2025@gmail.com 
 
8.0 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei 

nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 

justificado; 
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8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou 

a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Edital de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.8; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste 

Edital de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.10, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

 

9.1.1. republicar o presente edital com uma nova data; 

 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 

se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

 

9.2. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

 

9.3. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 

de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

9.4. Em caso de divergência entre disposições deste edital de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

 

 

Pombos – PE, 04 de Novembro de 2025. 

 

 

Vagner Andrade de Barros 
Secretário de Turismo, Cultura e Esporte 

CPF: 107.028.374-66
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ANEXO I 

 
 TERMO DE REFERÊNCIA  

 
01.00 - OBJETO  

 
01.02 – Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de arbitragem para 

jogos, para atender as demandas da   Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte do 

Município de Pombos/PE. 

01.02 – Descrição do objeto: 
 

 

ITEM PRODUTO QUANT UNID 

01 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM ESPORTIVA – 
CONTRATAÇÃO DE EQUIPE COMPOSTA POR 04 
(QUATRO) ÁRBITROS HABILITADOS E 
CREDENCIADOS, PARA ATUAÇÃO DURANTE 
TODAS AS PARTIDAS (10) DA COPA POMBENSE 
DE FUTEBOL, INCLUINDO ÁRBITRO PRINCIPAL, 
DOIS ASSISTENTES (BANDEIRINHAS) E UM 
QUARTO ÁRBITRO/RESERVA. O SERVIÇO 
DEVERÁ INCLUIR DESLOCAMENTO, 
UNIFORMIZAÇÃO E MATERIAIS PRÓPRIOS DE 
TRABALHO (APITO, BANDEIRAS, CARTÕES, 
CRONÔMETRO, ETC.).. 

10 UNID 

 
01.03 - O prazo da vigência do contrato será 31/12/2025, após a assinatura do contrato. 

                         01O prazo da execução do serviço será em até 03 dias, após a emissão da ordem de 
serviços. 

02.0 – DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  

 
         Fundamentação Legal: A presente contratação será realizada com base no artigo 75, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que permite a dispensa de licitação para outros serviços e 

compras de pequeno valor, desde que o valor não ultrapasse o limite legal previsto para 

contratações diretas. 

Da Necessidade da Contratação: A  Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte do 

Município de Pombos/PE, promoverá atividades esportivas comunitárias que integram o calendário 

oficial do município, envolvendo as comunidade. Para a realização dos jogos e competições 

previstas, é imprescindível a contratação de profissionais especializados na prestação de serviços 

de arbitragem, garantindo a condução técnica e imparcial das partidas, conforme as regras das 
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respectivas modalidades. 

        Da Inviabilidade de Licitação: A demanda por arbitragem possui características específicas, 

como a necessidade de profissionais com experiência comprovada, conhecimento  técnico  e  

disponibilidade  conforme  cronograma  do  evento esportivo. Ademais, trata-se de um serviço de 

natureza pontual e com valor estimado abaixo do limite legal para licitação, o que viabiliza a 

contratação direta. 

        Justificativa Técnica: A arbitragem é componente essencial para assegurar a lisura, segurança 

e o bom andamento das atividades esportivas, evitando conflitos e promovendo a integração dos 

participantes. A contratação direta de árbitros ou entidade prestadora desse serviço atende ao 

interesse público, assegurando celeridade e qualidade na execução das atividades, sem prejuízo à 

economicidade e à legalidade do processo. 

     Diante da necessidade da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte do Município de 

Pombos/PE em garantir a execução de jogos e competições com a devida condução técnica, e 

considerando o valor estimado para os serviços, bem como a urgência e especificidade da demanda, 

justifica-se a dispensa de licitação para contratação de empresa ou profissionais especializados em 

arbitragem esportiva, conforme permissivo legal da Lei nº

 14.133/2021. 

 

03.00 - DA FUNDAMENTAÇÃO  

 
03.01 – A fundamentação jurídica da contratação em tela encontra-se prevista no inc. II do 

art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

04.00 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
04.01 – A despesa decorrente da prestação dos serviços objeto do presente correrá à conta 

dos recursos com a seguinte dotação orçamentária: 

Unidade orçamentária: 2014 - SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES 

Função: 27 - Desporto e Lazer 

Subfunção: 813 - Lazer 

Programa: 2701 - PROMOÇÃO DO DESPORTO E LAZER 

Ação: 2.91 - APOIO AO DESPORTO AMADOR ATRAVÉS DA PROMOÇÃO DE EVENTOS  

Despesa : 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   
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05.00 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
05.01 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, verificar-se-á 

o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
05.01.01 – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ,  no

 endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

05.01.02 – Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço eletrônico 

http://www.portaltransparencia.gov.br/; 

05.01.03 – Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco  no endereço eletrônico 

https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade; e 

05.01.04 – Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas da União no endereço

  eletrônico https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao- 

publica/licitantes-inidoneos/. 

05.01.05 – Contrato Social 

 

 
05.02 – Para fins de habilitação, deverá ser apresentado os documentos abaixo 

relacionados. 

05.02.01  – Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 

05.02.01.01 – Registro comercial, no caso de empresa 

individual; 

05.02.01.02 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

juntamente com todas as eventuais alterações, ou se for o 
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caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social consolidada devidamente 

registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

05.02.01.03 – Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no 

caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; e 

05.02.01.04 – Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se 

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

05.02.02  – Documentação relativa à Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

05.02.02.01 – Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

05.02.02.02 – Prova de regularidade perante a Fazenda federal, 

estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

05.02.02.03 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 

FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

05.02.02.04 – Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; e 

05.02.02.05  – Declarações: 

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas, nos termos do artigo 63, Inciso IV, da Lei 14.133/21. 

 

 
06.00 – RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO  

 
06.01 – Em atendimento ao disposto no art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, a seleção será 

feita pela oferta do menor valor. 
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07.00 – DA JUSTIFICATIVA DOS VALORES  

 
07.01 – As despesas com a execução do objeto desta licitação possuem valor máximo total 

aceitável de R$ 4.732,70 ( Quatro mil, setecentos e trinta e dois reais, setenta centavos) 

conforme quadro demonstrativo abaixo: 

 

ITEM PRODUTO QUANT UNID VALOR 

MÉDIO 

UNIT 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 

 
01 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM 

ESPORTIVA – CONTRATAÇÃO DE 

EQUIPE COMPOSTA POR 04 

(QUATRO) ÁRBITROS HABILITADOS E 

CREDENCIADOS, PARA ATUAÇÃO 

DURANTE TODAS AS PARTIDAS (10) 

DA COPA POMBENSE DE FUTEBOL, 

INCLUINDO ÁRBITRO PRINCIPAL, 

DOIS ASSISTENTES (BANDEIRINHAS) 

E UM QUARTO ÁRBITRO/RESERVA. O 

SERVIÇO DEVERÁ INCLUIR 

DESLOCAMENTO, UNIFORMIZAÇÃO E 

MATERIAIS PRÓPRIOS DE TRABALHO 

(APITO, BANDEIRAS, CARTÕES, 

CRONÔMETRO, ETC.).. 

 
10 

 
UNID 

 
R$  473,27 

 
R$  4.732,70 

VALOR TOTAL R$  4.732,70 

 
07.03 – As quantidades levaram em consideração a solicitação da Secretaria Municipal de 

Turismo, Cultura e Esporte do Município de Pombos/PE. 

 

08.00 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

 
08.01 – A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade do servidor  designado pela 

autoridade superior. 

 
08.02 – A fiscalização da execução ficará sob a responsabilidade do servidor  designado 

pela autoridade superior  . 

 
08.03 – Caberá ao fiscal: 

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
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defeitos observados; 

b) informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência; 

c) ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual; 

d) Conhecer plenamente os termos sob sua fiscalização, principalmente suas 

cláusulas, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do Contratante 

quanto da Contratada; 

e) Conhecer e comunicar-se com o preposto da Contratada com a finalidade de 

dirimir dúvidas no exercício da fiscalização e acompanhamento; 

f) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições assumidas, 

constantes das cláusulas. 

 
08.04 – Caberá ao Gestor: 

a) Autorizar abertura de processo administrativo visando à aplicação das 

penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada; 

b) Emitir avaliação da qualidade do serviço; 

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas; 

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal; 

e) Aplicar sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

apontadas pelo fiscal, garantindo a ampla defesa e o contraditório;  

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante 

a observância das exigências legais; 

g) Manter controle atualizado do pagamento efetuado, observando que o valor 

não seja ultrapassado; e 

h) Orientar o fiscal para a adequada observância das cláusulas. 

 

 

09.00 – DA EXECUÇÃO  

 
09.01 – A execução respeitará o disposto nos artigos 115 ao 123 da Lei nº 14.133/2021. 
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10.00 – DO PAGAMENTO  

 
10.01 – O pagamento do presente será efetuado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

partir da apresentação da nota fiscal ou fatura devidamente atestada pelo Fiscal.  

10.02 – O processo de pagamento respeitará o disposto nos artigos 141 ao 146 da Lei nº 

14.133/2021. 

10.03 – Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro, como 

também a atualização monetária em caso de atraso no pagamento. 

 

11.00 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
11.01 – Obrigações do Contratante: 

a) Efetuar o pedido em conformidade com a discriminação constante no Termo 

de Referência, por meio de Autorização de Fornecimento (OF) ou nota de 

empenho. 

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do 

fornecimento desejado. 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados com 

relação ao objeto do contrato. 

d) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o atesto da 

nota fiscal. 

e) Acompanhar a execução deste objeto. 

f) Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade observada na 

entrega do (s) produto(s), formulando as exigências necessárias às respectivas 

regularizações. 

 
11.02 – Obrigações do Contratado: 

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e civis, decorrentes da execução do objeto. 

b) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
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execução do objeto, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento da execução. 

c) Fornecer o (s) serviços (s) de acordo com as especificações e quantitativos 

constantes no Termo de Referência. 

d) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer 

de seus empregados e prepostos, obrigando- se, outrossim, por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 

venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento da e eventuais 

contratos. 

e) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto deste, se verificados vícios, defeitos ou incorreções.  

g) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Contratante. 

h) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita 

execução do contrato. 

i) Indicar preposto que se responderá perante o contrato. 

j) Atender prontamente às requisições do Contratante no fornecimento do objeto 

na quantidade e especificações exigidas. 

k) Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Contratante, cumprindo as exigências 

do mesmo. 

l) Indicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com 

poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no 

contrato e apresentar soluções práticas para quaisquer problemas envolvendo os 

produtos contidos neste Termo de Referência. 

m) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere à licitação. 
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12.00 – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO  

 
12.01 – O regime jurídico dos contratos instituído pela Lei nº 14.133/2021 confere à 

Administração, em relação a eles, as prerrogativas previstas em seu art. 104. 

 
13.00 – DAS ALTERAÇÕES  

 
13.01 – As alterações obedecerão ao disposto nos artigos 124 ao 126, 129 ao 131 e 134 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

14.00 – DO CONTRATO, DA PUBLICIDADE E DO FORO  

 
14.01 – Por ter obrigações futuras, haverá contrato. 

14.02 – Fica sob a responsabilidade do Contratante a divulgação prevista no parágrafo 

único do art. 72 da Lei nº 14.133/2021. 

14.03 – O foro da Seção Judiciária de Pombos/PE é o competente para solucionar 

qualquer questão relativa ao presente contrato. 

15.00 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
15.01 – O cometimento de irregularidades no procedimento ou na execução sujeitará o 

particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

15.02 – Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 

sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 

14.133/2021, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

 
15.03 – Na aplicação das sanções serão considerados: 
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I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

15.03.01 – A sanção prevista no inciso I do subitem 15.02 será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do subitem 15.06, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave. 

 

15.03.02 – A sanção prevista no inciso II do subitem 15.02, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no subitem 15.06. 

 

15.03.03 – A sanção prevista no inciso III do subitem 15.02 será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do subitem 15.05, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.03.04 – A sanção prevista no inciso IV do subitem 15.02 será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI, e XII do subitem 15.05, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 15.05 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 16.03.03, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

15.03.05 – A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 15.02 será precedida de análise 

jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal e, quando 
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aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 

entidade; 

 

15.03.06 – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 15.02 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II. 

 

15.03.07 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

 

15.03.08 – A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

15.04 – Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias 

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou 

por qualquer outra forma prevista em lei. 

 

15.05 – Ficará sujeito as penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem 

prejuízo das multas previstas neste, no Contrato e nas demais cominações legais, o fornecedor 

que agir em conformidade com as hipóteses a seguir: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
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VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

 

15.06 – Deverá ser observado o disposto nos artigos 157 ao 163, no que couber. 
 
 

 
Pombos -PE, 30 de outubro de 2025 

 
 
 

 
Anderson Costa Prado  

Secretário Executivo de Turismo, Cultura e Esporte 
CPF:092.023.984-61 

 

 

mailto:prefeitura@pombos.pe.gov.br


                                       
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBOS  

Av. Joaquim Falcão, 109 -Centro, Pombos -PE  l CEP 55630-000 
Tel.: (81)3536-1213 l CNPJ: 11.049.848/0001-21 

E-mail: prefeitura@pombos.pe.gov.br l www.pombos.pe.gov.br   

ANEXO II 

 
 

MINUTA DO CONTRATO 

Contrato Adm. nº xxx/2025 

Processo Administrativo nº xxx/2025 

 

CONTRATO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM DE UM LADO COMO CONTRATANTE O 

MUNICIPIO DE POMBOS/PE E DO OUTRO COMO 

CONTRATADA A EMPRESA XXXXXXXXXXXX 

Contrato de Prestação de Serviço que firmam, o MUNICÍPIO DE POMBOS/PE, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº      , , neste ato representado pelo prefeito, Sr. XXXXXXXXXXXX, brasileiro, solteiro, 

inscrito no CPF/MF nº xxx.xxx.xxx-xx e no RG nº xxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na  Cidade de 

|Pombos- PE, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrito 

no CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx, situada na  xxxxxxxx, neste ato denominada CONTRATADO, têm justo e acordado 

celebrar o presente CONTRATO, com fundamento no inc. II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do 

processo administrativo nº xxx/2025, aos quais o presente contrato se vincula, e mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
Subcláusula primeira – Contratação de empresa especializada na Contratação de empresa especializada 

na prestação de serviço de arbitragem para jogos, para atender as demandas da   Secretaria 

Municipal de Turismo, Cultura e Esporte do Município de Pombos/PE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

 
Subcláusula única - O presente contrato terá o prazo de vigegência de 31/12/2025, a contar da data da assinatura do 

presente instrumento. 

 
Subcláusula segunda – A presente execução do objeto será feita em até 03 dias  após a Assinatura do Contrato/Ordem de 

Fornecimento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL E DAS ALTERAÇOES 

 
Subcláusula primeira - Pela execução dos serviços a Contratante pagará a Contratada o valor total de 

R$ x.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) referente aos seguintes valores: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01      
02      
03      
04      
05      

 VALOR TOTAL R$ 

 
Subcláusula segunda - No valor total indicado na Cláusula Terceira, encontram-se incluídos todos os impostos, 

taxas, contribuições sociais e despesas relativas ao objeto do presente contrato. 

 
Subcláusula terceira - As alterações obedecerão ao disposto nos artigos 124 ao 126, 129 ao 131 e 134 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 
Subcláusula primeira - O pagamento do presente será efetuado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

partir da apresentação da nota fiscal ou fatura devidamente atestada pelo Fiscal. 

 
Subcláusula segunda - O processo de pagamento respeitará o disposto nos artigos 141 ao 146 da Lei nº 

14.133/2021. 

 
Subcláusula terceira - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, como também a 

atualização monetária em caso de atraso no pagamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
Subcláusula única - A despesa decorrente do objeto do presente contrato, correrá com a seguinte 

dotação orçamentária: 

 

              xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
Subcláusula primeira – A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade do servidor designado pelo 

autoridade superior. 

 
Subcláusula segunda – A fiscalização da execução ficará sob a a responsabilidade do servidor designado 

pelo autoridade superior. 

Subcláusula terceira - Não obstante a empresa contratada ser a única e exclusiva responsável por toda 

execução contratual, ao Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos 

designados. 

 
Subcláusula quarta - Caberá ao fiscal do Contrato: 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do 

serviço; 

b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente 
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suas cláusulas, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do Contratante 

quanto da Contratada; 

c) Conhecer e comunicar-se com o preposto da Contratada com a finalidade de dirimir 

dúvidas no exercício da fiscalização e acompanhamento do Contrato; 

d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais 

assumidas, constantes das cláusulas; 

e) Recusar o serviço irregular, não aceitando diverso daquele que se encontra 

especificado no Contrato; 

f) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 

g) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas 

passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Contratada; e 

h) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

 
Subcláusula quinta - Caberá ao gestor do Contrato: 

a) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades 

cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada; 

b) Emitir avaliação da qualidade do serviço; 

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do Contrato; 

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelo fiscal do Contrato; 

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 

observância das exigências contratuais e legais; 

g) Manter controle atualizado do pagamento efetuado, observando que o valor do 

contrato não seja ultrapassado; e 

h) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
Subcláusula única – Obrigações do Contratante: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto por intermédio de agente público 

designado; 

b) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na 

execução dos serviços, utilizando-se da forma escrita; e 

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o atesto da nota fiscal/fatura. 

 
Subcláusula segunda – Obrigações do Contratado: 

 

a) O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

b) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
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a terceiros em razão da execução, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

 
Subcláusula primeira – O regime jurídico dos contratos instituído pela Lei nº 14.133/2021 confere à 

Administração, em relação a eles, as prerrogativas previstas em seu art. 104. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Subcláusula primeira - O cometimento de irregularidades no procedimento ou na execução sujeitará o 

particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
Subcláusula segunda - Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 

sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, 

e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
Subcláusula terceira - Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Subcláusula quarta - A sanção prevista no inciso I da subcláusula segunda será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I da subcláusula décima quarta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 
Subcláusula quinta - A sanção prevista no inciso II do subitem subcláusula segunda, não poderá ser inferior 

a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas na subcláusula décima quarta. 

 
Subcláusula sexta - A sanção prevista no inciso III do subitem subcláusula segunda será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII da subcláusula décima 

terceira, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
Subcláusula sétima - A sanção prevista no inciso IV do subitem subcláusula segunda será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI, e XII da subcláusula décima 

terceira, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII da subcláusula 

décima terceira que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na 

subcláusula sétima, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
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6 (seis) anos. 

 
Subcláusula oitava - A sanção estabelecida no inciso IV do subitem subcláusula segunda será 

precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal e, quando 

aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

 
Subcláusula nona - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem subcláusula segunda 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II. 

 
Subcláusula décima - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
Subcláusula décima primeira - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
Subcláusula décima segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à 

Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa 

do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

 
Subcláusula décima terceira - Ficará sujeito as penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021, sem prejuízo das multas previstas neste, no Contrato e nas demais cominações legais, o 

fornecedor que agir em conformidade com as hipóteses a seguir: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
Subcláusula décima quarta - Deverá ser observado o disposto nos artigos 157 ao 163, no que couber. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTRATO, DA PUBLICIDADE E DO FORO 

 
Subcláusula primeira – Por ter obrigações futuros, será necessário contrato. 

 

mailto:prefeitura@pombos.pe.gov.br


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBOS 

 

 
Av. Joaquim Falcão, 109 -Centro, Pombos -PE  l CEP 55630-000 

Tel.: (81)3536-1213 l CNPJ: 11.049.848/0001-21 
E-mail: prefeitura@pombos.pe.gov.br l www.pombos.pe.gov.br  

Subcláusula segunda - Fica sob a responsabilidade do Contratante a divulgação prevista no 

parágrafo único do art. 72 da Lei nº 14.133/2021. 

 
Subcláusula terceira - O foro da Seção Judiciária de Pombos/PE é o competente para solucionar 

qualquer questão relativa ao presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor 

e forma para todos os fins de Direito. 

 

 
Pombos/PE, xx de xxxxxx de 2025 

 

 

XXXXXXX XXXXXXX 

Prefeito   

CONTRATANTE 
 
 

 

XXXXXXX XXXXXXX 

CONTRATADA 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
A 

Prefeitura de Pombos/PE 

 
 
 
A empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu representante 

legal,  DECLARA,  para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 
 

Local, ......... de ................................ de 2025. 
 
 
 

___________________________________________________ 
(empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL  

 
A 

Prefeitura de Pombos/PE 

 
 
 
A empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu representante 

legal,  DECLARA que se enquadra na condição de MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na forma da LEI COMPLEMEMTAR Nº 123, de 14/12/2006. 

 

 
 

Local, ......... de ................................ de 2025. 
 
 
 

___________________________________________________ 
(empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE AO ARTIGO 63,  CAPUT, INCISO IV,  DA 
LEI DE LICITAÇÕES 

 
 
A 

Prefeitura de Pombos/PE 

 
 
 
 A empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu 

representante legal,  em cumprimento ao disposto no inciso IV do caput do artigo 63 da Lei federal 

14.133/21, declara expressamente, sob as penas da Lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 
 

Local, ......... de ................................ de 2025. 
 
 
 

________________________________________________ 
(empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL(usar papel timbrado da empresa) 

DISPENSA DE VALOR Nº 027    /2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

  
EMPRESA:   

   

ENDEREÇO:   

    

CNPJ:    

TELEFONE:   

E-MAIL:   
 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de arbitragem para 

jogos, para atender as demandas da   Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte do 

Município de Pombos/PE 

 

ITEM DESCRITIVO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRI
O 

VALO
R 
TOTA
L 

1 
     

 

 

DATA:  / /  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:   DIAS   

 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do representante legal da empresa 

(identificação/nome/carimbo/etc) 

. 
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